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4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 59540.001867/2021-51 ESPÉCIE: Rerratificação da publicação do resultado de
julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 38/2021, da CODEVASF/4ªSR, devido a
reabertura do processo licitatório (volta de fase para julgamento). OBJETO: Na publicação
constante do Diário Oficial da União edição nº 2 do dia 04/01/2022, seção 3, página 44,
onde se lê "pelo valor global de R$ 47.657.500,00" leia-se "pelo valor global de R$
54.129.550,00". Este Extrato encontra-se disponível na íntegra no site
http://www.codevasf.gov.br/ - CODEVASF/4ªSR. MARCOS ALVES FILHO - Superintendente
Regional da Codevasf/4ªSR - DATA: 24/03/2022.

5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 27/2021 - CODEVASF/5ªSR - Processo nº
59550.001957/2021-22, OBJETO: Registro de Preços - SRP, Eventual fornecimento, carga,
transporte e descarga de 58 caminhões equipados com implementos diversos, para doação
a associações e cooperativas da agricultura familiar, pertencentes a municípios localizados
no Estado de Alagoas, visando dotá-las de melhores condições logísticas e promovendo o
bem-estar das populações existentes nesses territórios. MODALIDADE DE LIC I T AÇ ÃO :
Pregão Eletrônico nº 27/2021 FUNDAMENTO: Lei n.º 10.520/02, Decretos nºs 10.024/2019,
7.892/2013, 8.538/15, Lei Complementar nº 123/06 e Lei nº 13.303/2016 e demais normas
legais aplicáveis. O Resultado foi publicado no Diário Oficial da União do dia 04 de janeiro
de 2022, seção 3, página 44 e homologado pela Diretoria Executiva - Resolução nº 135 de
27/01/2022, constante no Processo nº 59550.001957/2021-22. ASSINATURA: 06/04/2022.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. FORNECEDOR, CNPJ, ITEM e VALOR TOTAL, respectivamente:
DEVA VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 23.762.552/0003-02, item 09 e 13, R$ 3.485.000,00 e FIBRA
DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ: 29.887.078/0001-51, itens 05,08 e 10, R$
4.530.550,00. As atas estarão disponíveis na íntegra no site http:www.codevasf.gov.br e na
5ª Superintendência Regional da CODEVASF, Penedo/AL.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n.º 5.262.00/2021, firmado entre a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa VIBAL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Edital nº 21/2020/Pregão Eletrônico. OBJETO:
Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos, no município de Estrela de
Alagoas, na área de atuação da 5ª SR da Codevasf, em uma área total de 19.656,43m².
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Correrão à conta do Programa de Trabalho nº.
15.244.2217.7k66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
Nacional, sob gestão da 5ª SR, consoante Nota de Empenho nº 2021NE550513 (Peça 19).
VALOR: R$ 1.625.587,20 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta
e sete reais e vinte centavos). PRAZO: Para execução dos serviços e vigência do contrato
é o estabelecido no item 10 do Anexo- Termo de Referência, que integra o edital nº
21/2020-5ª SR. DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022. ASSINAM: Pela CODEVASF, Ricardo
Alexandre Lisboa Vieira - Superintendente Regional Substituto da 5ª SR e pela Contratada,
Ivandi Brilhante de Araújo Júnior. Processo n.º 59550.002034/2021-98e.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 5.173.00/2018, firmado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26 e o Município de Poço das Trincheiras/AL, CNPJ nº 12.259.040/0001-
31. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do
convênio por mais 180(cento e oitenta) dias, passando seu vencimento do dia 19/03/2022
para 15/09/2022. DOS RECURSOS: Correrão à conta do Programa 2220320180026 - PT
18.544.2084.15E7.0001 - Ação de Revitalização da Bacia do Rio São Francisco, sob gestão
da 5ª SR. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original e
dos 1º e 2º Termos Aditivo que não colidam com as deste instrumento. DATA DA
ASSINATURA: 11/03/2022. ASSINAM: João José Pereira Filho, Superintendente Regional da
Codevasf - 5ª. SR. E pelo Município de Poços das Trincheiras, José Valdomiro Gomes da
Costa - Prefeito. Processo nº 59550.001230/2018-40-e.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

ESPÉCIE: Permissão de Uso de Espaço Físico - Contrato nº 5.272.00/2021, firmado entre a
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e
a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (UFAL), inscrita no CNPJ/MPF sob o número
24.464.109/0001-48. OBJETO: A UFAL permite o uso à CODEVASF das instalações do espaço
físico localizado no Laboratórios Integrados de Ciências do Mar e Naturais (LABMAR), com
área total de 650,90 m², correspondendo a totalidade do pavimento superior da edificação,
situado na Rua Aristeu de Andrade, 452, Farol, Maceió, AL, para fins de instalação do
Escritório de Apoio Técnico da Codevasf em Maceió-AL, conforme Plano de Trabalho
devidamente assinado pelas partes. DOCUMENTOS: Processo administrativo
59550.002017/2021-51 e-Codevasf; Processo administrativo nº 23065.019332/2021-25
(UFAL) e Plano de Trabalho devidamente assinado pelas partes. OBRIGAÇÕES DOS
PARTÍCIPES: Compete à UFAL: Permitir o uso pela CODEVASF do espaço físico definido no
objeto desta Permissão de Uso para o desenvolvimento das atividades pertinentes à
CODEVASF; Indicar formalmente um servidor do seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a esta Permissão de Uso junto à
CODEVASF; Disponibilizar, provisoriamente, 01 (uma) sala, localizada no térreo das
instalações onde se localizam as salas objeto da permissão de uso, a fim de possibilitar o
início do funcionamento do Escritório de Apoio Técnico da Codevasf em Maceió/AL ,
considerando o tempo necessário à reforma das salas do pavimento superior, bem como
para o atendimento de pessoas com deficiências, enquanto o pavimento superior da
edificação não estiver em condições plenas de acessibilidade; Disponibilizar espaço para a
guarda, aos finais de semana e feriados, e estacionamentos eventuais, em dias úteis, de 03
(três) veículos da Codevasf, no espaço de estacionamento da edificação. Compete à
CODEVASF: Gerir as atividades pertinentes à CODEVASF, podendo envolver os discentes e
docentes da UFAL nos prazos e condições estipulados entre os partícipes desta Permissão
de Uso; Realizar/disponibilizar às suas expensas, a partir da efetiva utilização pela
CODEVASF das instalações do LABMAR, os serviços abaixo, nos seguintes termos: Pintura:
Executar serviços de pintura externa em toda a edificação e dos ambientes internos nas
áreas que a Codevasf irá ocupar; Limpeza e Conservação: Realizar os serviços de limpeza
e conservação da parcela da edificação objeto da permissão de uso, bem assim a
manutenção do jardim da edificação, enquanto perdurar o prazo da presente permissão;
Vigilância: Ressarcir mensalmente à Ufal, na proporção de 50%, o custo de 01 (um) posto
de vigilância diurna e de 01 posto de vigilância noturna, para o fim de manter a segurança
e vigilância do espaço físico compartilhado, enquanto perdurar o prazo da presente
permissão; Recuperação Estrutural: Providenciar a execução de serviço de
recuperação/reforço estrutural de toda edificação para garantir a estabilidade e solidez da
estrutura;Reforma do Pavimento Superior: Executar os serviços de reforma do pavimento
superior da edificação, conforme projeto em anexo; Acessibilidade: Executar os serviços
necessários para adequar a acessibilidade do Labmar, nos termos das normas técnicas
vigentes, cujo projeto deverá ser aprovado pelo setor responsável da UFAL; Limpeza e
Conservação: Realizar os serviços de limpeza e conservação da parcela da edificação objeto
da permissão de uso, bem assim a manutenção do jardim da edificação, enquanto perdurar
o prazo da presente permissão; Consumo de Água e Esgoto: Ressarcir mensalmente à Ufal,
o custo apurado do consumo de água/esgoto, com base nos parâmetros definidos no plano
de trabalho anexo, enquanto a Codevasf não providencia a individualização da medição do
seu consumo; Consumo de Energia Elétrica: Ressarcir mensalmente à Ufal, o custo apurado
do consumo de energia elétrica, com base nos parâmetros definidos no plano de trabalho
anexo, enquanto a Codevasf não providencia a individualização da medição do seu
consumo. Utilizar os recursos físicos permitidos pela UFAL nas formas que a lei autorizar;

Manter o espaço em perfeito estado de funcionamento, higiene, limpeza e segurança do
trabalho, sendo de inteira responsabilidade da CODEVASF as consequências decorrentes do
seu descumprimento; 3.2.5. Utilizar o espaço, no prazo e condições estipulados nesta
Permissão; Indicar formalmente um servidor de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento do uso do espaço constante nesta Permissão de Uso junto à
UFAL; Responsabilizar-se pela obtenção das licenças/autorizações necessárias junto aos
órgãos públicos para a obra de reforma/adequação do imóvel, se for o caso;
Responsabilizar-se pelas despesas com taxas, emolumentos, multas e quaisquer outras que
incidam ou que venham a incidir sobre a área objeto desta Permissão de Uso, durante a
sua vigência, fornecendo os respectivos comprovantes à UFAL, sempre que for solicitado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente termo será de 05 (cinco) anos
podendo ser renovado a cada ano se permanecerem os interesses públicos lastreadores da
Permissão de Uso. CONTRAPARTIDA E ÔNUS: A CODEVASF se obriga a oferecer como
contrapartida os serviços citados no item 3.2.2. RECURSOS As despesas advindas do
presente contrato correrão à conta dos seguintes Programas de Trabalho: Programa de
Trabalho 15.451.2217.1D73.0001 (PTRES 203709) - Apoio à Política Nacional de
Desenvolvimento - Nacional e Programas de Trabalho 04.122.0032.2000.0001 (PTRES
172108) - Administração da Unidade - Nacional. DATA DA ASSINATURA: 07/04/2022.
ASSINAM: Pela CODEVASF, JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO, Superintendente Regional 5ª SR e
pela UFAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS: JOSEALDO TONHOLO, Reitor/UFAL.
Processos: nº. 23065.019332/2021-25 (UFAL) e nº. 59550.002017/2021-51 e-Codevasf.

7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
AVISOS DE ANULAÇÃO

Anulação do Convênio nº 847590/2017, firmado entre COMPANHIA DE DESENV. DO VALE
DO SAO FRANCISCO e MUNICIPIO DE RIBEIRO GONCALVES, Processo Administrativo
59570000307201745 - Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E
REDE DE DISTRIBUIÇÃO NO MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES - PI - Motivo anulação: O
convenente não resolveu as pendências da cláusula suspensiva dentro do prazo legal..

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59570.000956/2020-41-e.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 7.207.00/2020 firmado entre a CODEVASF - CNPJ:
00.399.857/0001-26 e a empresa SANEAMB ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 08.151.597/0001-
87. OBJETO: prorrogação de prazo por mais 75 (setenta e cinco) dias, contados a partir de
07/04/2022, passando seu vencimento para 21/06/2022. TERMO ADITIVO: 7.207.04/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 133, §§2º e 3º do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Codevasf. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2022.

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 120.29/17-5

Quinto Termo Aditivo firmado com MOBILIDADE E TRANSPORTES - MOB. OBJETO: Aditar o
contrato originário, forte no artigo 65, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, acrescer serviços, o
que equivale a 25% do valor global atualizado do contrato. O valor do presente aditamento
será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Permanecendo inalteradas as demais condições e
disposições do instrumento principal que não tenham sido expressamente modificadas
pelo presente instrumento.
Processo Administrativo n.º 000629/2017. Assinatura: 08/04/2022.

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2022 - UASG 170607 - DAL/ME

Nº Processo: 12600.100203/2022-39.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E LOGISTICA.
Contratado: 00.097.626/0001-68 - BRASAL COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel s10)
por meio de empresa que possua unidades (posto de combustível) próprias, para
abastecimento da frota de veículos oficiais do ministério da economia conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência (sei 22768663)..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/04/2022 a 06/04/2023. Valor
Total: R$ 504.144,90. Data de Assinatura: 29/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/04/2022).

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NA PARAÍBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 170050 - GRA/PB

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 10467.100576/2019-61.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: GERENCIA REG.DE ADMINISTRACAO DO ME - PARAIBA .
Contratado: 15.309.324/0001-83 - SERVEBEM CONSERVACAO E LIMPEZA DE PREDIOS
EIRELI. Objeto: Prorrogação da vigência contratual de 07/04/2022 a 06/04/2023.. Vigência:
07/04/2022 a 06/04/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.246.846,44. Data de
Assinatura: 06/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/04/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO
P AU LO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2022 - UASG 170131 - SRA/SP

Número do Contrato: 237/2017.
Nº Processo: 11761.000406/2017-53.
Pregão. Nº 16/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - SAO PAULO .
Contratado: 03.022.122/0001-77 - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. Objeto: Supressão
de dois postos de trabalho na psfn/franca (01 posto de secretária e 01 posto de
recepcionista), a partir de 24/01/2022 e acréscimo de dois postos de trabalho (01 posto de
secretária na psfn/piracicaba e 01 posto de recepcionista na psfn/são carlos), a partir da
data de assinatura desse termo aditivo.. Vigência: 09/11/2017 a 08/11/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 3.058.185,48. Data de Assinatura: 06/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/04/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2022 - UASG 170131 - SRA/SP

Número do Contrato: 22/2019.
Nº Processo: 10880.103047/2018-57.
Pregão. Nº 20/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - SAO PAULO .
Contratado: 03.022.122/0001-77 - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. Objeto: O presente
termo aditivo tem por objeto a transferência de dois postos de bombeiro civil, em virtude
alteração unilateral do projeto por parte da administração para melhor satisfação do
interesse público, decorrente da alteração do local de prestação dos serviços. A alteração
supracitada refere-se à mudança da sede da procuradoria regional da fazenda nacional/3ª

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-04-11T05:12:35-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




